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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 34/2026 que possui a seguinte ementa: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ O ‘DIA MUNICIPAL DO APADRINHAMENTO AFETIVO’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ademais, informo que encontrei a seguinte lei municipal relacionada ao apadrinhamento afetivo de idosos:

1) Lei Municipal nº 3416 de 01 de junho de 2021
- Ementa: “CRIA O PROGRAMA DE APADRINHAMENTO AFETIVO DE IDOSOS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”. 
- Autor: Pedrinho ADL
- PL nº 042/2021

Noutro giro, informo que encontrei as seguintes leis municipais relacionadas ao incentivo à adoção:


2) Lei Municipal nº 3866 de 24 de junho de 2024
- Ementa: “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO À ADOÇÃO TARDIA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”. 
- Autor: Pedrinho ADL
- PL nº 172/2023

3) Lei Municipal nº 1263 de 14 de junho de 2007
- Ementa: “INSTITUI O DIA DE INCENTIVO À ADOÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”. 
- Autor: Joel de Freitas Tinoco
- PL nº 069/2007

Por fim, informo que incluí as referidas legislações municipais na aba “Legislação citada” no SAPL. 

 A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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Respeitosamente,
Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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